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Estado de Rondônía
Prefeitura Municipal de Santa Luzia D'Oeste

LEI N° 246í99

f..M:E.1iTA: "EXTlNJ..·fo DO INSTITUTO
PREVIDENCí.A"RfiO DE AssísrE.IVC!A
A os SEi?V/DORES PtJOIICOS
MlIN1CIPA/S, fHJ"LJJJ, REAl couor ,

DO SEUREGlME DE P.~EV!DtNCIA,
RHOl?NANDO AO jNSS'~

o povo do Município de Santa Luzia D'Oeste Estado de
Rondônia, por seus representantes na Câmara Municipal apnwou e, eu Pedro de Lima Paz,
prefeito, em seu nome sanciono e promulgo a seguinte:

LEI M1JNICIPAL N" 246/1999

Al't 1'" - Considerando os termos da Lei 9717, de 27 de
novembro de 1.998, em seu artigo 6Q IX, que esclarece sobre a constituição e extinsâo de
fundos ataariais;

Considerando que a nova legislação estatui
inconsistência pam contratação de n3ssegu!"0,no caso dos regimes previdenciários próprios;

.1••••.. ~o Consider •.••lri' .•. oue rt"" •.••t-.,., ""11 A'", •• t", i';' ri •• 11JH1"" ,4",.•.•.•.•..•.• - v~· ••.a > '. tU e,••• ' '"I ~', u ••.· \.'........ •.•.•UliL...".s. ~.~ .; •.••• l.) •.••..

1.999, somente entes estatais com mais de mil segurados poderão ter' regime pr'óprio de
f·It-"•• '\l~ dência;!"'.& .•....:l\. .•_.À _'!..:.,

.i\.,l" r. id . , • jArt, ~ - x.onsr eranoo que o ente estatal 'iue pretender
instituir um regime próprio de nrevidência deverá possuir base econômica própria oue lhe

_- L·.;. ~ .I..ao .!.

oossibilite !"TO"';'" est ",'""f- , '" <" f~1'.' ~ili' t d 4"'· ••.· sfe ." •. ~A· -; ~t ."" "" f .r •..,,,,,,,lu •• L~· 6'"· •••••.. .., e "'!", •.en.a ~ se o re e.lü~. eu e epeíl{.~ae uail.., ••.Jenc.a", ue le(,Ui",o~, para
lhe dar sustento, esta autonomia não se verifica de fato, o que toma inviável a constituição de
um regime próprio de previdência;

Art, 5'" - Considerando, ainda, mais, que os dirigentes de
unidade geetora do regitne próprio de previdência social dos entes estatais, bem C01110 os
membt·os dos conselhos administrativos e fiscal dos fundos previdenciários respondem
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia D'Oeste
diretamente ás infracões aos disoosto na Lei do ~""'icr,'" lC

• deste snieitando-se a'<;nenalidades\.:!J..!. ~__=-.T ~ __.1 . Ul..I ~ -.:'\.i .~ • _':..: _ ':'.'fi v~ "'"' .l ~ . w i' _' ú1l-C.v .i. ,1.~:I.__:..' ., ~ J =-- u.a..tU"l.i ~. :..: y::.__ t.1 uu ~,",,;o

ali elencadas,

~&~tll 6° - Diante que lhe faculta a legislação municipal, ex ~'l11

do atligo 60-V1 da Lei Orgânica do Município, emoldurado nos termos do Item XXXIV,
mesmo artigo e mesmo eódex, com finca nos termos da Emenda Constitucional 11.° 20, de
15/11/98, que modifica o sistema de previdência sócia e estabelece regi'as de transição: a
Lei Feder-al 11.° 9.717, de 27/11/98, que contém regras para a organização e o fbncionamento
dos regimes próprios de previdência social, inclusive dos Municípios: as portarias 4.882 e
A ºQ'~ A~ 1~i1'''iQº ~ .~ p.' ...•.aria 4' 9<j"! de r,"-iO',iQO '-'ue disoõem <' ••••bre '" implantação de
""T _ ui:L.;':' Li-_" ~ v! ~~J ~ U :J u ·,,,lllu.!a __J-.&..l, ,-.J ~J_}1 L·J 0# J-., ~1 . 'U~'pV'.1 ~v,.,.1_' u !lll.- lu.u.l yÜl_f l ~

dispositivos da EC. 20/98 e da Lei 9.717/98~

,\ ~ ""'" 17' . i • i .•. .•'-t.rta J - dca, a partir (.eSTadate, com seu efeito retroatrvo a
partir de 1c, de julho/l.999, decretada a extinção da Lei n.? 180/96, que instituiu o IP}Ll\;1.

.,1Jt. 8""- Salvaguardando restabelecimento dos bens móveis,
tu...'].;ri -•.C.l 1~1 li;. -+- ;:~ {i ·ec~~.l i:' - ut .-' '~uep "'.....ntur --~ -::&,(Ioa a N1'1 "rio; .• "'::1~--""""-".; !,,!!, ".- i:~C'-
L ill<'-'''' nanCe1. O"" .e f ·jJr "'0.., ~ O uÜ<J, ~i IJ' "e .l1ii a apat """ , ....'"lue e..,h Ycr cau (+<0 P•...;..,"'lj

daquele extinto órgão de Previdência Municipal, (file os mesmos sejam colN:aebs à
disposição da Administração Municipal, para o que lhes provei'.

Art, 9<>- Esta Lei entrará em vigor' na data de sua publicação,
revoeand ~'-<'edi' <'n f'1<" f';:;'''''C' ""fi =,.••..,+•..~ •..;."'-'\,,'t '.JOUo.i.!UI_, ~ _. ~yU~.L"k, •.•.l'Lj$,l S.,J i,...1It.',l.;.U t.U J.i\i.

Palácio Catarino Cardoso, Edifício Sede do Poder Executivo de Santa luzia
D'Oeste/RO, em 30 de Agosto de 1.999.

Pedr~ima Paz
Prefeit» de M1i.1f.ktpio
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